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ANEXO III
PLANTA DE VALORES GENÉRICOS 2021

SETOR TESTADA PROFUNDIDADE Valor do Lote Padrão
1-9 12,00 30,00 10.109,42
2-7 12,00 30,00 175.884,31
3-5 12,00 30,00 141.178,79
4-3 12,00 30,00 49.440,63
5-1 10,00 30,00 22.213,10
6-0 12,00 30,00 15.574,59
7-8 15,00 30,00 13.246,63
8-6 12,00 30,00 33.146,67
9-4 12,00 30,00 35.467,91
10-8 12,00 30,00 9.300,12
11-6 12,00 30,00 9.300,12
12-4 10,00 30,00 64.488,78
13-2 12,00 40,00 115.701,79
15-9 12,00 30,00 81.188,66
16-7 12,00 30,00 42.237,55
17-5 12,00 30,00 33.889,55
20-5 12,00 30,00 16.131,49
21-3 13,00 30,00 61.719,67
22-1 12,00 30,00 26.149,49
24-8 12,00 30,00 150.213,94
25-6 20,00 40,00 216.968,18
26-4 12,00 30,00 6.898,52
27-2 12,00 48,00 110.978,34
28-0 12,00 35,00 214.632,23
30-2 12,00 30,00 22.016,30
31-0 12,00 30,00 8.842,28
32-9 12,00 30,00 41.268,23
33-7 12,00 30,00 41.268,23
35-3 9,73 20,00 3.801,20
36-1 15,00 45,00 6.867,90
37-0 12,00 30,00 32.005,77
38-8 12,00 30,00 36.302,18
39-6 10,00 30,00 106.549,80
40-0 10,00 30,00 108.881,47
41-8 12,00 30,00 27.434,52
43-4 12,50 50,00 8.125,39
45-0 15,00 30,00 174.828,99
46-9 15,00 30,00 153.543,03
47-7 15,00 30,00 20.734,97
48-5 12,00 33,00 85.272,76
50-7 12,00 30,00 17.205,23

51-5 12,00 40,00 60.457,32
52-3 10,00 30,00 31.720,05
55-8 15,00 60,00 122.658,45
56-6 14,00 40,00 66.340,30
58-2 15,00 25,00 16.286,35
59-0 12,00 36,00 187.297,59
60-4 12,00 30,00 97.957,21
61-2 14,00 38,00 121.133,25
62-0 12,00 40,00 101.526,78
63-9 12,00 30,00 17.839,60
64-7 12,00 30,00 48.817,09
65-5 10,00 20,00 14.144,09
66-3 12,00 30,00 40.581,74
67-1 12,00 30,00 10.368,58
68-0 10,00 30,00 16.434,66
70-1 12,00 30,00 2.772,32
71-0 12,00 30,00 5.469,62
72-8 12,00 30,00 5.979,41
73-6 12,00 30,00 233.787,66
74-4 12,00 30,00 144.713,15
75-2 12,00 35,00 69.733,33
76-0 12,00 30,00 46.958,54
77-9 12,00 30,00 31.159,03
78-7 12,00 30,00 61.518,47
79-5 12,00 33,00 12.263,89
80-9 13,00 30,00 11.542,48
81-7 12,00 30,00 9.357,87
82-5 12,00 30,00 233.787,66
83-3 12,00 30,00 7.960,97
84-1 12,00 30,00 11.773,07
85-0 12,00 30,00 9.339,29
86-8 12,50 32,50 38.761,94
88-4 12,00 30,00 95.743,91
89-2 12,00 30,00 55.664,00
90-6 12,00 30,00 43.961,67
91-4 15,00 36,00 136.698,95
92-2 12,00 30,00 101.238,32
93-0 12,00 30,00 66.999,87
94-9 12,00 30,00 156.541,76
95-7 12,00 30,00 43.529,09
96-5 12,00 30,00 44.711,22
97-3 12,00 45,00 192.952,06
98-1 12,00 32,00 55.838,31
99-0 12,00 30,00 11.231,13

 

 

 
Anotar algumas observações de relevância. O Fiscal e o Supervisor ou Chefe de Serviço 
deverão assinar e datar. 
 
OBSERVAÇÃO: O BIC-FQ e o BIC-L podem ser impressos na mesma folha. 
 
D – PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE CORRECÃO DE INFORMACÕES 
CADASTRAIS - CBIC 
 
1) - SETOR 
 
Anotar o Setor de Fiscalização responsável pelas alterações. 
 
2) - INSCRIÇÃO- ST-QU-QD.FC-LTE-IMO 
 
Anotar a inscrição imobiliária do imóvel do sistema TIQUE. 
 
3) - COD. 
 
Anotar o código do processo. 
 
4) - PROCESSO 
 
Anotar o número do processo. 
 
5) - DATA 
 
Anotar a data do processo. 
 
 
6) - ALTERACÕES 
 
Anotar todas as alterações cadastrais do imóvel. 
 
7) - ANALISTA 
 
O analista de cadastro deve assinar e carimbar. 
 
8) - SUPERVISOR 
 
O supervisor deve assinar e carimbar. 
 
9) - DATA 
 
Anotar a data de CBIC. 
 
CONSIDERACÕES FINAIS 
 
Este Manual de Cadastro Técnico é resultado de pesquisa em diversas fontes de 
informação da literatura brasileira na área, bem como da participação efetiva dos 
técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, inclusive de seu 
Secretário, oriundo da necessidade de um instrumento de trabalho mais adequado às 
evoluções urbanas e tecnológicas do ambiente construído do município.  
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ANEXO II
TABELA DE VALORES UNITÁRIOS POR METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÃO 2021
Categoria Baixo Normal Alto
Tipologia Inferior Superior Inferior Médio Superior Inferior Médio Superior Inferior Médio Superior
205(Residência) 189,13 261,89 509,22 727,44 945,70 1.091,19 1.454,91 1.891,38 2.473,35 2.909,83 3.346,30
248(Cond. Horizontal) 290,98 363,73 509,22 727,44 945,70 1.091,19 1.454,91 1.891,38 2.473,35 2.909,83 3.346,30
230(Prédios) 334,62 418,29 669,26 1.087,55 1.254,86 1.422,18 1.673,14 2.091,45 2.509,73 3.011,66 3.513,61
213(Galpão) 113,48 166,53 349,18 523,76 611,08 698,35 872,95 1.047,54 1.309,42 1.571,30 1.833,18
221(Cobertura) 75,66 116,40 232,78 349,18 407,37 465,57 581,97 756,56 989,34 1.047,54 1.222,12
256(Diferenciado) 243,22 472,85 756,56 1.229,40 1.418,54 1.607,68 1.891,38 2.458,79 3.215,33 3.782,76 4.350,17

Mínimo
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